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PROJETO DE LEI Nº 10/2024

EMENTA:“DISPÕE SOBRE A PROIBIÇÃO DA SUSPENSÃO DO FORNECIMENTO

DE  ÁGUA E  ENERGIA ELÉTRICA NOS IMÓVEIS  AONDE  RESIDAM  PESSOAS

ENFERMAS,  EM  FASE  TERMINAL  OU  ACAMADAS  E  QUE  INTEGREM  O

CADASTRO ÚNICO (CADÚNICO).”

INICIATIVA: VEREADOR RICARDO TEIXEIRA 

PARECER LEGISLATIVO Nº 38/2024

I – DO RELATÓRIO

O Vereador Ricardo Teixeira propõe à apreciação Plenária, o Projeto de

Lei  em  epígrafe  que  dispõe  sobre  a  “Dispõe  sobre  a  proibição  da  suspensão  do

fornecimento de água e energia elétrica nos imóveis aonde residam pessoas enfermas,

em fase terminal ou acamadas e que integrem o Cadastro Único (CadÚnico).”

O projeto vem acompanhado da justificativa, na qual diz que “Salienta-se

da grande influência no cuidado do indivíduo enfermo terminal e/ou acamado quanto os

sentimentos  que  permeiam a  relação  paciente-família.  Angustia,  insegurança,  medo,

desanimo e revolta são alguns de tantos sentimentos que são experimentados de uma
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forma  muito  desagradável  tanto  pelo  enfermo/acamado  quanto  pela  família,

principalmente  nos  primeiros  dias  da  volta  para  o  domicílio  em  que  as  maiores

mudanças devem ocorrer, para uma melhor adaptação ao seu novo estilo devida e com

isso basicamente a dinâmica familiar tende a mudar, inclusive financeiramente. .”

Ademais, “Esses pacientes estando nessas situações de vida, estão a um

passo de ocupar novamente um leito hospitalar, se não obtiver cuidados adequados em

seu leito domiciliar. Portanto, a água e a energia elétrica são essenciais. Desta forma,

ainda que exista inadimplência, a concessionária não poderá suspender o abastecimento

de água nas residências onde morem pessoas enfermas em fase terminal ou acamadas,

mediante comprovação.”

Após breve relatório, segue a análise jurídica.

II – ANÁLISE JURÍDICA QUANTO A PROPOSIÇÃO DO PROJETO DE LEI

Consta  na  Constituição  Federal  em  seu  art.  30,  I  e  posteriormente

transcrito para a nossa Lei Orgânica no art. 5°, I que compete ao Município legislar

sobre interesse local. 

“Art. 30. Compete aos Municípios:

I – legislar sobre assuntos de interesse local;”

No que concerne  a  propositura  do  projeto  de  lei,  está  expressamente

contido no art. 40, § 1º, “a” da Lei Orgânica de Araucária, que os projetos de lei podem

ser de autoria de Vereadores. 

“Art. 40 O processo legislativo compreende a elaboração de:

 § 1º A iniciativa dos Projetos de Lei é de competência:
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a) do Vereador;”

A Constituição Federal, em seu art.  6°, apregoa que dentre os direitos

sociais está a saúde, bem como em seu art. 5° garante a inviolabilidade do direito à vida:

“Art.  6º  São  direitos  sociais a  educação,  a  saúde,  a  alimentação,  o

trabalho, a moradia, o transporte,  o lazer,  a segurança, a previdência

social,  a  proteção  à  maternidade  e  à  infância,  a  assistência  aos

desamparados, na forma desta Constituição.” 

“Art.  5º  Todos  são  iguais  perante  a  lei,  sem  distinção  de  qualquer

natureza, garantindo-se aos brasileiros e aos estrangeiros residentes no

País  a  inviolabilidade  do  direito  à  vida,  à  liberdade,  à  igualdade,  à

segurança e à propriedade, nos termos seguintes:” 

(grifou-se)

A Lei Orgânica do Município de Araucária, em seus arts. 94, caput, e 95,

inciso IV, prevê que a saúde é um direito de todos e que é dever do Estado garanti-la por

meio de políticas sociais e econômicas, e para atingir este objetivo, o Município em

conjunto com a União e o Estado, deve promover ações de proteção e recuperação à

saúde: 

Art.  94.  A saúde  é  direito  de  todos  e  dever  do  Estado,  garantido

mediante políticas sociais e econômicas que visem à redução do risco de

doença e de outros agravos e ao acesso universal e igualitário às ações e

serviços  para  sua  promoção,  proteção  e  recuperação.  (Redação  dada

pela Emenda à Lei Orgânica nº 21/2021) 

Art.  95  Para  atingir  esses  objetivos,  o  Município  promoverá  em

conjunto com a União e o Estado:

IV -  acesso,  a  todos  os  cidadãos,  às  ações  e  serviços  de  proteção  e

recuperação da saúde, sem distinção; 

(grifou-se)

Por outro lado, em análise ao Projeto de Lei nº 10/2024, verificamos que

seu art. 1° adentra em competência da União em relação a suspensão do fornecimento
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de energia elétrica e do Poder Executivo Muncipal em relação a suspensão de água e em

seu art. 2° outorga função para a Secretaria Municipal de Assistente Social:

“Art.  1°  Fica  proibida  a  suspensão  do  fornecimento  de  água  e  de

energia  elétrica,  nos  imóveis  do  Município  de  Araucária,  aonde,

comprovadamente,  residam  pessoas  enfermas,  em  fase  terminal  ou

acamadas que integremo Cadastro Único do Governo Federal. 

(...)

Art. 2º Para obter o benefício de que trata esta Lei, o interessado deverá

preencher  requerimento  próprio  junto  à  Secretaria  Municipal  de

Assistência Social”

A  clara  invasão  de  competência  constitucional  para  legislar  sobre

exploração  do  serviço  de  fornecimento  de  energia  elétrica  e  sua  concessão  está

fundamentada na alínea “b” do inciso XII do art. 21, inciso IV do art. 22 e art. 175 da

Constituição Federal, in verbis: 

Art. 21. Compete à União: 

XII  -  explorar,  diretamente  ou  mediante  autorização,

concessão ou permissão: 

b)  os  serviços  e  instalações  de  energia  elétrica  e  o

aproveitamento  energético  dos  cursos  de  água,  em

articulação  com  os  Estados  onde  se  situam os  potenciais

hidroenergéticos; 

Art. 22. Compete privativamente à União legislar sobre: 

IV  -  águas,  energia,  informática,  telecomunicações  e

radiodifusão; 

Art.  175.  Incumbe  ao  Poder  Público,  na  forma  da  lei,

diretamente  ou  sob  regime  de  concessão  ou  permissão,

sempre  através  de  licitação,  a  prestação  de  serviços

públicos. 

Parágrafo único. A lei disporá sobre: 
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I - o regime das empresas concessionárias e permissionárias 

de serviços públicos, o caráter especial de seu contrato e de 

sua prorrogação, bem como as condições de caducidade, 

fiscalização e rescisão da concessão ou permissão; 

II - os direitos dos usuários; 

III - política tarifária; 

IV - a obrigação de manter serviço adequado. 

(grifou-se)

Doutro  norte,  o  art.  2°  do  presente  projeto  encontra-se  em

desconformidade com o art. 41, inciso V, da Lei Orgânica do Município de Araucária,

pelo fato de que atribui a Secretaria Municipal de Assistência Social a função de ficar

responsável pelo requerimento dos necessitados;

“Art. 41. Compete privativamente ao Prefeito a iniciativa de Projetos de

Lei que:

[...]

V -  criem  e  estruturem as  atribuições  de  entidades  da  administração

pública, direta e indireta.”

Assim,  a  determinação  para  realização  das  atribuições  dos  órgãos

públicos  diz respeito  à  organização  e  funcionamento  do  Poder  Executivo,  portanto,

adentra na matéria de iniciativa privativa do Poder Executivo, consoante se estabelece

por simetria à Constituição Estadual, em seu art. 66, inciso IV, e à Constituição Federal

em seu art. 61, § 1°, inciso II, alínea “b”:

“Art.  66.  Ressalvado  o  disposto  nesta  Constituição,  são  de  iniciativa

privativa do Governador do Estado as leis que disponham sobre: 

[…]

IV -  criação,  estruturação  e  atribuições  das  Secretarias  de  Estado  e

órgãos da administração pública.”
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“Art.  61.  A  iniciativa  das  leis  complementares  e  ordinárias  cabe  a

qualquer membro ou Comissão da Câmara dos Deputados, do Senado

Federal  ou  do  Congresso  Nacional,  ao  Presidente  da  República,  ao

Supremo  Tribunal  Federal,  aos  Tribunais  Superiores,  ao  Procurador-

Geral da República e aos cidadãos, na forma e nos casos previstos nesta

Constituição. 

§ 1º São de iniciativa privativa do Presidente da República as leis que:

[...]

II – disponham sobre:

[...]

b)  organização  administrativa  e  judiciária,  matéria  tributária  e

orçamentária,  serviços  públicos  e  pessoal  da  administração  dos

Territórios;”

Está clara a invasão de competência,  uma vez que cabe ao Prefeito a

análise do Projeto de Lei para prever quais serão as mais benéficas medidas a serem

tomadas para a realização da atividade proposta. O doutrinador Leandro Barbi de Souza

versa que:

“A fase do processo legislativo que deflagra a elaboração de uma lei,

abrindo  etapa  externa  da  atividade  legislativa,  com  a  pública  e

transparente  discussão  e  deliberação  de  seu  conteúdo,  em  uma  casa

parlamentar.  A regra indica que o exercício de iniciativa de uma lei é

geral.  Encontra-se disponível  ao parlamentar,  a uma bancada,  a  uma

comissão legislativa permanente ou especial, ao chefe do governo e aos

cidadãos. Há situações, no entanto, em que o exercício da iniciativa de

uma lei é reservado. Nessas hipóteses, apenas quem detém competência

para propor o projeto de lei pode apresentá-lo”. (Grifou-se).1

1 SOUZA. André Leandro Barbi de. A Lei, seu Processo de Elaboração e a Democracia. Porto Alegre. Livre Expressão. 
2013. p 31 e 32.
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Ainda é necessário dizer sobre o princípio da separação de poderes no

qual  nos  diz  que  “Ao  Executivo  haverá  de  caber  sempre  o  exercício  de  atos  que

impliquem no gerir as atividades municipais. Terá, também, evidentemente, a iniciativa

das  leis  que  lhe  propiciem  a  boa  execução  dos  trabalhos  que  lhe  são  atribuídos.

Quando  a  Câmara Municipal,  o  órgão meramente  legislativo,  pretende  intervir  na

forma  pela  qual  se  dará  esse  gerenciamento,  está  a  usurpar  funções  que  são  de

incumbência do Prefeito” (Adin n. 53.583-0, rel. Des. FONSECA TAVARES).”

A respeito do tema, o Tribunal  de Justiça do Mato Grosso decidiu da

seguinte forma:

AÇÃO DIRETA DE INCONSTITUCIONALIDADE – LEI MUNICIPAL Nº

1.060/2019 – MUNICÍPIO DE CAMPOS DE JÚLIO – PROIBIÇÃO DE

CORTE  NO  FORNECIMENTO  DOS  SERVIÇOS  DE  ÁGUA  E

ENERGIA ELÉTRICA – INVASÃO DE COMPETÊNCIA DA UNIÃO

– ART. 22 , IV , DA CF – INVASÃO DE COMPETÊNCIA PRIVATIVA DO

CHEFE DO EXECUTIVO MUNICIPAL – ART. 195, III, DA CE – AÇÃO

JULGADA PROCEDENTE. 1. Incorre em inconstitucionalidade formal

lei  municipal  que  veda o  corte  no  fornecimento  de  energia  elétrica,

porque não há margem para produção normativa municipal disciplinar

suspensão  do  fornecimento  de  energia  elétrica,  nem,  tão  pouco,  com

relação à gestão do serviço público de fornecimento de água, eis que de

competência privativa do Chefe do Executivo Municipal, por mais nobres

que sejam os objetivos da norma. 2. Ação julgada procedente.

Desta forma, a presente proposição está eivada de inconstitucionalidade

formal,  por  se  tratar  de  matéria  relacionada  a  atribuição  de  função  a  órgãos  da

administração pública.

III – DA CONCLUSÃO
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Insta observar que para que a presente proposição siga as determinações

da Lei Complementar nº 95, de 26 de fevereiro de 1998, que dispõe sobre a elaboração,

a redação, a alteração e a consolidação das leis  ,  sugerimos a retirada dos “.” após os  

números dos artigos,

Reconhecemos como relevantes e meritórias as razões que justificam a

pretensão do Vereador, por todo o exposto, conclui-se que a matéria em análise não é de

competência  local,e  deve  ser  objeto  de  proposição  a  ser  apresentada  pelo  Poder

Executivo. Pode o Parlamentar sugerir por meio de Indicação a matéria para o Poder

competente, assim, somos pelo arquivamento do presente projeto de lei.

Diante do previsto no art.  52, inciso I e III do Regimento Interno da

Câmara Municipal de Araucária a matéria está no âmbito de competência da Comissão

de Justiça e Redação e da Comissão de Obras e Serviços Públicos as quais caberão

lavrar o parecer ou solicitar informações que entenderem necessárias. 

É o parecer.

Diretoria Jurídica, 13 de Março de 2024.

                        IVANDRO NEGRELO MOREIRA

               OAB/PR Nº 73.455

ANDRÉ GEOVANNI GONDEK

ESTAGIÁRIO DE DIREITO
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